
PUBL.' ADO NO D. O. U.
•
..

D*49 / 03 .,/ 19,Za

.	
9b.tilg.• \2_:_ , Le .. 	Ja.- -:— - - — ----- -. 2	 RtateriC•

, 
	 MINISTÉRIO DA FAZENDA

,;‘,01$N,	 3 LI ti-.','n> ,.; 0	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo :	 13053.000092/96-15
Acórdão :	 201-71.472

Sessão	 •.	 17 de fevereiro de 1998
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ITR - À luz do art. 581, §§ 1° e 2°, do Decreto-Lei n° 5.452, de 1943
(CLT), a empresa ou firma que desempenha várias atividades econômicas
(atividades rural, industrial e comercial), havendo conexão funcional entre as
atividades recolherá contribuição sindical, apenas para a entidade sindical
atinente à atividade econômica preponderante. É o que consta do Parecer
MF/SNF/COSIT/COTIR n° 31, de 07.03.97. Não cabe, entretanto, a este
Colegiado, admitir litígio entre autoridade singular e o contribuinte, se a
autoridade se opõe à manifestação do órgão central, emitido em Parecer a

,
que está ela mesma vinculada. Recurso provido.	 1

1

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
FRANGOSUL S/A - AGRO AVÍCOLA INDUSTRIAL.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

,
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Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 1998
1
1

ate,
Luiza He :rir . Ide Moraes
Presidenta

,

Sé 'op " mes Velloso
Re at

Prio
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Expedito Terceiro Jorge Filho,
Rogério Gustavo Dreyer, Serafim Fernandes Correa, Valdemar Ludvig, Jorge Freire e Geber
Moreira.

CHS/CF/GB
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RELATÓRIO

Trata-se de lançamento das Contribuições Sindical Rural CONTAG e CNA,
referente ao exercício de 1995, e o litígio tem seu cerne na identificação do sujeito passivo e da
competência tributante da autoridade fiscal (sujeito ativo).

Argumenta a Recorrente que já recolheu os encargos sindicais em tela ao
sujeito próprio, verbis:

"A atividade desenvolvida pelos funcionários constantes no ITR/92 em
questão são regidos pela Previdência Social Urbana e, como tal, já
recolheu sua Contribuição Sindical, federativa e confederativa, para o
sindicato de sua categoria."

Em seu apelo, a empresa reporta-se às razões de impugnação para acentuar
que, embora atuando em imóvel rural, os empregados da recorrente não são ruricolas, mas,
sim, industriários, posto que a recorrente opera o beneficiamento de produtos avícolas, tarefa
conceituada como industrialização. Nessa qualidade, esses empregados são vinculados ao
Sistema Geral da Previdência Social, e seus sindicatos são também urbanos, quais sejam, o dos
Trabalhadores das Indústrias de Alimentação, Técnicos Agrícolas de Nível Médio do RS,
Trabalhadores em Processamento de Dados do RS, Transporte Rodoviário, Químicos,
Vendedores e Viajantes.

Segue a defesa apontando que a novel Carta Constitucional não mais
albergou a dicotomia antes existente, entre rurais e urbanos, restando unificado o sistema
previdenciário, de modo idêntico para todas as categorias, bem assim como para a contribuição
sindical.

Por fim acentua que a jurisprudência já se afirmou na matéria, justamente
afastando a incidência das Contribuições à CONTAG e à CNA, quando a atividade principal
no imóvel rural se situa na área industrial, uma vez que deve prevalecer, nesse caso, a
competência ativa correspondente à atuação predominante da empresa, conforme Parecer
MF/SNF/COSIT/COTIR n°31, de 07.03.97, que diz:

11(
"Atividade preponderante.

2



MINISTÉRIO DA FAZENDA

e•40,)?
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo :	 13053.000092/96-15
Acórdão :	 201-71.472

À luz do art. 581, §§ I° e 2°, do Decreto-Lei n°5.452, de 1943 (CLT), a
empresa ou firma que desempenha várias atividades econômicas (atividade
rural, industrial e comercial), havendo conexão funcional entre as
atividades recolherá contribuição sindical, apenas, para a entidade sindical
atinente à atividade econômica preponderante.

Entende-se atividade preponderante a que caracterizar a unidade do
produto, operação ou objeto final. Trata-se, na verdade, de exploração de
atividades convergentes, exclusivamente, em regime de conexão fimcional.
A titulo de ilustraçã o, cabe citar a empresa que possui: a) fazenda para
exploração de gado de corte; b) frigorifico para abate e industrialização de
carne e subprodutos; c) reflorestamento para produção de lenha de uso
próprio no processo industrial; d) supermercado para venda dos produtos
de sua industrialização (carnes e subprodutos). Nesta cadeia de produção,
por haver conexão funcional entre as atividades, preponderante seria a
atividade industrial."

Por seu turno, a decisão recorrida, apoiada pela Procuradoria da Fazenda
Nacional, aponta que o artigo 1° do Decreto-Lei n° 1.166/71 caracteriza sem sombra de dúvida
a recorrente como sujeito passivo, enquanto que o artigo 149 da Constituição Federal legitima
a União Federal como sujeito ativo .da mesma contribuição.

Reproduz, para evidenciar o fato, o texto do artigo 1° do Decreto-Lei n°
1.166/71, destacando o seu inciso II, que, para efeito de enquadramento sindical, considera
empresário ou empregador rural: a) a pessoa fisica ou jurídica que, tendo empregado,
empreende, a qualquer título, atividade econômica rural; b) que, proprietário ou não e mesmo
sem empregado, em regime de economia familiar, explore imóvel rural (...); e c) os
proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a soma de suas áreas seja igual ou
superior à dimensão do módulo rural da respectiva região.

Assinala a Procuradoria que, assim, "soam sem consistência as alegações
vazadas. na CLT e legislação complementar. Uma vez configurada a natureza tributária da
contribuição sindical indigitada desservem a sua argumentação tais fundamentos legais."

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SÉRGIO GOMES VELLOSO

Penso que há equívoco da autoridade singular quando identifica a raiz da
obrigação de recolher as Contribuição à CONTAG e à CNA na definição de imóvel rural
fixada na lei para fins de imposição do ITR e do Imposto Predial e Territorial Urbano.

Tenho que não se pode estender a um tributo definições estabelecidas em lei
para fins de incidência de outro.

Por outro lado, entendo que, mesmo admitindo o caráter tributário da
contribuição sindical, como contribuição corporativa - no dizer da autoridade julgadora de
primeiro grau - não há como negar a incidência única, vale dizer, a impossibilidade de se
cobrar do mesmo empregador e pelo mesmo fato empregaticio, duas diferentes contribuições
sindicais.

Ora, é inequívoco que as Contribuição à CONTAG e à CNA seriam devidas
pelo simples fato da propriedade de mais de um imóvel rural totalizando área superior ao
limite legal. Da mesma maneira, a contribuição sindical decorrente da predominância clara da
atividade industrial da empresa.

Mas, o ensinamento emanado da Corte Suprema é claro e vem sumulado sob
o n° 196-STF, no sentido de que o enquadramento sindical dos trabalhadores rurais deve
acompanhar o do empregador, sendo ainda certo que a própria Fazenda Nacional manifestou
seu entendimento no rumo de que, à luz do art. 581, §§ 1° e 2°, do Decreto-Lei n° 5.452, de
1943 (CLT), a empresa ou firma que desempenha várias atividades econômicas (atividades
rural, industrial e comercial), havendo conexão funcional entre as atividades, recolherá
contribuição sindical, apenas para a entidade sindical atinente à atividade econômica
preponderante. É o que consta do Parecer MF/SNF/COSIT/COTIR n° 31, de 07.03.97.

Assim, tenho que não existe efetivamente litígio entre as partes, eis que a
Fazenda emitiu, por ato normativo deste ano, 1997, o mesmo entendimento esposado pela
contribuinte.

Se com ele não concorda a autoridade singular, há que representar junto à
autoridade superior para que se digne de rever seu pronunciamento, à vista de seus
argumentos.

Não cabe, entretanto, a este Colegiado, admitir litígio entre a autoridade
singular e a contribuinte, se a autoridade se opõe à manifestação do órgão central, emitido em
Parecer a que está ela mesma vinculada.
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Por fim, a decisão recorrida admite que a Contribuição à CNA é uma
contribuição sindical. A Constituição Federal, por outro lado, veda a duplicidade de
contribuição sindical (art. 8°, 11). E, de resto, a decisão não alcança demonstrar por que razão
não seria devida a contribuição sindical relativa à atividade industrial dos empregados e
predominante na empresa. A prosperar o entendimento ali fixado, ter-se-ia a duplicidade que a
lei maior veda.

Com essas considerações, voto pelo provimento do recurso.

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 1998

SERG OMES VELLOSO
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